
jI Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 110 

Dã nova redação ao artigo 12 do Decreto 

Municipal n2 214 de 16 de novembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 'PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

DE CRETA: 

Art. 12. O artigo 12 do Decreto 214 de 16 de novembro de 1993 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 12. Fica Constituído o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento de Umuarama, o qual terã a seguinte composição: 

I - PRESIDENTE: 

Prefeito Municipal 

II - MEMBROS: 

a. Secretario de Indústria e Comercio; 

b. Representante do Banco do Brasil S.A.; 

c. Procurador Jurídico; 

d. Presidente ,da UMA{ - União Municipal de Associação de 

Moradores de Umuarama; 

e. Representante da Coordenadoria da FIEP; 

f. Presidente do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da 

Construção Civil e do Imoi iãrio de muarama." 
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Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçães em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 
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